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REQUERIMETO Nº   , DE           DE                                    2010 
(Do Sr. Márcio  Junqueira) 

 
 
 

Requer a realização de Audiência, 
Pública, para esclarecer os critérios para 
ampliação do Parque Nacional do Viruá, da 
Estação Ecológica de Maracá, bem como a 
recategorização da Reserva Florestal do 
Parima no Estado de Roraima. 

 
 
  Senhor Presidente, 
 
 
 

 Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, que seja realizada 
Audiência Pública, para  esclarecer os critérios para ampliação do Parque Nacional do 
Viruá, da Estação Ecológica de Maracá, bem como a recategorização da Reserva 
Florestal do Parima, para tanto, requeiro a presença dos seguintes convidados: 
- Rômulo José Fernandes Barreto Mello – Presidente do ICMBIO – Instituto Chico     
Mendes da Conservação da Biodiversidade; 
-  Márcio Paim Caio Panflona – Coordenador Regional do ICMBIO/RR; 
-  Valdir Ribeiro da Cruz – Representante do ICMBIO em Caracaraí/RR ; 
-  Antônio Lisboa – Diretor do Parque Nacional do Viruá em Roraima 
-  Antônio Eduardo Filho – Prefeito Municipal de Caracaraí/RR;  
- Júlio Cezar Reis Silva – Presidente da Câmara de Vereadores de Caracaraí/RR 
- Antônio Alves Pereira – Presidente da Associação dos Produtores de Petrolina no 
Estado de Roraima. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
A discussão em torno da ampliação do Parque Nacional do Viruá, da Estação Ecológica 
de Maracá e também da Reserva Florestal do Parima, abrange muito mais que números 
em hectares de terras,  passa pela controvérsia em relação aos municípios que estão à 
margem dessas reservas. A população precisa ser ouvida e é certo que deve haver um 
grande debate até que sejam esgotadas todas as questões que envolvem o assunto. O 
Estado de Roraima já perdeu e muito os limites de terras onde as pessoas possam 
usufruir de espaços sem estar cometendo a infração de invasão de terras que pertençam 
a esta ou a aquela reserva, vale ressaltar que 52% das terras do Estado de Roraima são 



pertencentes a áreas já demarcadas. Não é mais admissível que o povo roraimense em 
especial os que habitam os municípios de Caracaraí, Alto alegre e Amajari sejam 
penalizados por mais estas perdas que irão delimitar as áreas em questão. Roraima apela 
para o bom senso das autoridades envolvidas para que reflitam em favor do povo. 

Pelos motivos aqui expostos é que conto com o apoio dos nobres colegas para 
que seja acatada a solicitação que ora proponho e esta Comissão. 
 

 

Sala das Sessões, em   de                             2010 

 

 

Deputado Márcio  Junqueira  

 

 


